
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
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PEDIDO DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO N° 33/2023

 
Senhor Presidente:
 
                                  Itajaí, 23 de outubro de 2023. Ofício nº 258/2023/PGM. Exmo. Sr.
MARCELO WERNER Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  de  Itajaí  REF.  PEDIDO DE
URGÊNCIA Senhor Presidente, Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste,
requerer, com fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, com a aplicação da precedência de
que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, conforme exceção prevista no
Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, REGIME DE URGÊNCIA AO PROJETO
DE  LEI  Nº  116/2023,  que  “AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
FAZENDA”.  Sendo  assim,  requer-se,  QUE  O  REGIME  DE  URGÊNCIA,  TENHA  SUA
APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 26 DE OUTUBRO DE
2023, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO QUE
SERÁ REALIZADA NA MESMA DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE OUTUBRO DE 2023 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
#@_AUTORSIGLAPARTIDO_@#

GASPAR LAUS
#@_AUTORSIGLAPARTIDO_@#
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Itajaí, 23 de outubro de 2023.
 
Ofício nº 258/2023/PGM.
 
Exmo. Sr.
MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
 
                                               REF. PEDIDO DE URGÊNCIA
 
                                                           Senhor Presidente,
 
 
                                                           Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, requerer, com fundamento
no Art. 204, § 4º, inciso V, com a aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art.
230, conforme exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, REGIME DE URGÊNCIA AO
PROJETO DE LEI Nº 116/2023, que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER
AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA”.
 
Sendo assim,  requer-se,  QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ
REALIZADA NA DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2023, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E
APROVADO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA MESMA DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.
                                                           
                                               Certos de que V. Exa e Ilustres Pares aprovarão o pedido de urgência solicitado,
antecipadamente agradecemos e aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
                                                          
                                               Atenciosamente,
 

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal
 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


